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Segunda-feira, 13 de Fevereiro de 2012

ANO I   N° 159

PORTARIA

PORTARIA  162/2012

 “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”.

ADÃO PEDRO ARANTES, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente ao 
período de 15 de Janeiro de 2011 a 14 de Janeiro de 2012, a serem 
usufruídas a partir do dia 13 de Fevereiro de 2012 a 13 de Março de 
2012, ao funcionário ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Agente de 
Endemias - QP, Símbolo SPF 4, Classe FA, Ref. III,  lotado na Secretaria 
de Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/
ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Treze 
dias do mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Doze.

ADÃO PEDRO ARANTES
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO n.° 018/2012                   Rochedo – MS, 13 de Fevereiro 
de 2012.

“Dispõe sobre a Desclassificação por não apresentar a documentação 
exigida no prazo legal dos Convocados através do Decreto Municipal nº 
010/2012, e dá outras providencias”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ADÃO PEDRO ARANTES, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 66, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município e, considerando a homologação do 
Resultado Final Classificatório do Concurso Público de Provas e Títulos, 
constante do Edital n 20/2011, através do Decreto Municipal nº 34/2011, 
de 15 de junho de 2011 e convocação para apresentação de documentos, 
através do Decreto Municipal Nº 010/2012 de 31 de Janeiro de 2012.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica decretada a desclassificação dos abaixo relacionados, 
por não apresentarem a documentação exigida no prazo legal.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS:

N º Insc. Nome Candidato 
 Média Classifi- 
 
 
Final 
cação
3000   MOTORISTA CAT. D 

18495  CéLIO LEMES RAMIRES 
 62,50 31

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 13 de Fevereiro de 2012.

ADÃO PEDRO ARANTES
Prefeito Municipal

DECRETO
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PORTARIA  163/2012

 “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”.

ADÃO PEDRO ARANTES, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente ao período 
de 15 de Janeiro de 2011 a 14 de Janeiro de 2012, a serem usufruídas 
a partir do dia 13 de Fevereiro de 2012 a 13 de Março de 2012, ao 
funcionário EUCLIDES DA SILVA CARDOSO, Diretor de Departamento 
na Diretoria da Unidade de Saúde, Símbolo CC 2, lotado na Secretaria 
de Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/
ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Treze 
dias do mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Doze.

ADÃO PEDRO ARANTES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  161/2012

 “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”.

ADÃO PEDRO ARANTES, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente ao 
período de 12 de fevereiro de 2011 a 11 de fevereiro de 2012, a serem 
usufruídas a partir do dia 13 de Fevereiro de 2012 a 13 de Março de 
2012, ao funcionário FÁBIO DE FREITAS SILVA, Auxiliar de Serviços 
Operacionais, Símbolo SOI 1, Classe IB, Ref. III, lotado na Secretaria de 
Obras e Desenvolvimento Sustentável.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/
ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Treze 
dias do mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Doze.

ADÃO PEDRO ARANTES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS


